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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
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X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 43, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a 

contratar operação de crédito externo, com 

garantia da União, com o Banco Internacional 

para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), 

no valor de até US$ 35,900,000.00 (trinta e 

cinco milhões e novecentos mil dólares norte-

americanos).  

 

 

O Senado Federal resolve:  

 

Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Norte autorizado a contratar operação de 

crédito externo, com garantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 35,900,000.00 (trinta e cinco milhões e 

novecentos mil dólares norte-americanos).  

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito referida no caput 

destinam-se ao financiamento parcial do Programa Estadual de Desenvolvimento Sustentável 

e Convivência com o Semi-Árido Potiguar.  

 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes 

condições:  

I - devedor: Estado do Rio Grande do Norte;  

II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);  

III - garantidor: República Federativa do Brasil;  

IV - valor: até US$ 35,900,000.00 (trinta e cinco milhões e novecentos mil dólares 

norte-americanos);  

V - prazo de desembolso: até 30 de novembro de 2012;  

VI - amortização: em 26 (vinte e seis) parcelas semestrais e consecutivas, com 

vencimentos no dia 15 dos meses de maio e novembro de cada ano, iniciando em 15 de 

novembro de 2011 e terminando em 15 de maio de 2024, sendo que cada uma das 25 (vinte e 

cinco) primeiras corresponderá a 3,85% (três inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) 

do valor desembolsado, e a última a 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento);  

VII - juros: exigidos semestralmente no dia 15 dos meses de maio e novembro de 

cada ano, calculados sobre o saldo devedor periódico do empréstimo a uma taxa anual 

composta pela Libor semestral para o dólar norte-americano, acrescidos de um spread a ser 

determinado pelo Bird a cada exercício fiscal e fixado na data de assinatura do contrato;  

VIII - juros de mora: 0,50% a.a. (cinqüenta centésimos por cento ao ano) 

acrescido aos juros devidos e ainda não pagos, vencidos 30 (trinta) dias após a data prevista 

para o pagamento dos juros;  

IX - comissão à vista: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 

empréstimo, a ser debitada na data em que o contrato entrar em efetividade.  

Parágrafo único. As datas de pagamentos do principal e dos encargos financeiros, 

bem como dos desembolsos, poderão ser alteradas em função da data de assinatura do 

contrato de empréstimo.  
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Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Rio Grande do 

Norte na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.  

Parágrafo único. O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a 

que o Estado do Rio Grande do Norte celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas próprias de que trata o art. 155, e das 

cotas de repartição de receitas de que tratam os arts. 157 e 159, todos da Constituição Federal, 

e outras garantias em Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 

transferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados diretamente 

das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das Transferências Federais.  

 

Art. 4º A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo 

máximo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir de sua publicação.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2007.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente, nos termos 

do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

 

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os limites globais para as 

operações de crédito externo e interno da 

União, de suas autarquias e demais entidades 

controladas pelo poder público federal e 

estabelece limites e condições para a 

concessão de garantia da União em operações 

de crédito externo e interno.  

 

 

O Senado Federal resolve:  

 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de 

crédito interno e externo da União, inclusive a concessão de garantias.  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições:  

I - União: a respectiva administração direta, os fundos, as autarquias, as fundações 

e as empresas estatais dependentes;  

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pela União, que tenha 

recebido, no exercício anterior, recursos financeiros de seu controlador destinados ao 

pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste 

último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária, e tenha, no exercício 

corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica 

finalidade;  

III - dívida consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações 

financeiras da União, inclusive as decorrentes da emissão de títulos, assumidas em virtude de 

leis, contratos, convênios ou tratados, da realização de operações de crédito para amortização 

em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio 

de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que hajam sido incluídos e das 

operações de crédito que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como 

receitas no orçamento.  

§ 1° Das obrigações financeiras do Banco Central do Brasil, somente serão 

incluídas na dívida consolidada da União aquelas decorrentes da emissão de títulos de sua 

responsabilidade no mercado.  

§ 2º A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre a União, aqui 

considerada a administração direta, e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes ou entre estes, exceto os títulos do Tesouro Nacional na 

carteira do Banco Central do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Chagas Rodrigues, 1º Vice-Presidente, no 

exercício da Presidência, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 

seguinte: 

 

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 16 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Dispõe, com base no art. 52, inciso V e VII, da 

Constituição Federal, sobre as operações de 

financiamento externo com recursos 

orçamentários da União.  

 

 

O SENADO FEDERAL resolve:  

 

Art. 1º Subordinam-se às normas fixadas nesta resolução, as operações de 

financiamento externo realizadas com recursos orçamentários da União, contratadas 

diretamente com entidades estrangeiras de direito público ou privado.  

§ 1º Para os efeitos desta resolução, compreende-se como financiamento externo 

toda e qualquer operação ativa decorrente de financiamento ou empréstimo, mediante a 

celebração de contratos, emissão e aceite de títulos, que represente a concessão de créditos 

diretamente pela União, a devedores situados no exterior.  

§ 2º As disposições desta resolução não se aplicam às operações financeiras de 

apoio à exportação, realizadas mediante a concessão de créditos em moeda nacional aos 

exportadores brasileiros, ou mediante a equalização de taxas de juros de financiamentos 

concedidos por instituições do mercado financeiro, as quais deverão ser conduzidas pelo 

Poder Executivo, ao abrigo da legislação pertinente.  

 

Art. 2º Os desembolsos de recursos referentes às operações de financiamento 

realizados em um exercício financeiro não poderão exceder o montante dos recursos 

orçamentários previstos para aquele exercício, ressalvadas as operações autorizadas mediante 

créditos suplementares ou especiais, com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo 

por maioria absoluta de votos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


